
MERCOSUL/GMC/RES. N° 69/06 
 
 

REVOGAÇÃO DA RES. GMC Nº 55/00 
 
 

TENDO EM VISTA: O Tratado de Assunção, o Protocolo de Ouro Preto, 
a Decisão Nº 08/03 do Conselho do Mercado Comum e as Resoluções N° 
55/00 e  56/02 do Grupo Mercado Comum. 
 
 
CONSIDERANDO: 
 
Que a comercialização de substâncias e medicamentos a base de substâncias 
entorpecentes, psicotrópicas e precursoras é objeto das Convenções 
Internacionais de 1961, 1971 e 1988, das quais os Estados Partes são 
signatários, incluídas no âmbito da Organização das Nações Unidas; 
 
Que, dentre as determinações das Convenções Internacionais, está a 
necessidade de envio de estatísticas à Junta Internacional de Fiscalização de 
Entorpecentes – JIFE, que tem prazos anuais e trimestrais, cujo não-
cumprimento pode acarretar sanções internacionais; 
 
Que foi constatado que a troca de Formulários Trimestrais enviados à JIFE 
entre os Estados Partes do MERCOSUL, estabelecida pelo artigo primeiro da 
Resolução GMC Nº 55/00, significa duplicação de trabalho dos Estados Partes. 
 
 

O GRUPO MERCADO COMUM 
RESOLVE: 

 
Art. 1 - Revogar a Resolução GMC Nº 55/00 "Intercâmbio de Informação 
Trimestral de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas". 
 
Art. 2 - Os Estados Partes deverão incorporar a presente Resolução a seus 
ordenamentos jurídicos nacionais antes de 23/V/2007. 
 
 

LXV GMC – Brasília, 24/XI/06 
 

  
 


